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~ PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGíSTICA

LEI N° 9.005, DE 17 DE AGOSTO DE 2023.

Autoriza a abertura de crédito
especial suplementar ao
Orçamento do exercício de 2023.

O PREFEITO DO MUNICípIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1° Fica aberto ao orçamento de 2023, crédito especial, no valor global de R$
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), com as seguintes classificações:

08 - SECRETARIA DE OBRAS, SERViÇOS URBANOS E RURAIS
08.01 - Gabinete da Secretaria

08.01.04 - Administração
08.01.04.122 - Administração Geral

08.01.04.122.3023 - Trânsito e Mobilidade Urbana
08.01.04.122.3023.2066 - Manut. Servo Administrativos Seco Obras

4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações
2500 - 000 - Recursos Não Vinculados de Impost....... R$ 350.000,00

Art. 2° Para cobertura do crédito especial aberto pelo art. 1° será utilizado a
anulação parcial no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), nos termos do ~
1°, inciso 111, do Art. 43 da Lei Federal nO4.320/64, da seguinte dotação orçamentária:

08 - SECRETARIA DE OBRAS, SERViÇOS URBANOS E RURAIS
08.04 - Setor de Obras e Serviços

08.04.15 - Urbanismo
08.04.15.453 - Transportes Coletivos Urbanos

08.04.15.453.3023 - Trânsito e Mobilidade Urbana
08.04.15.453.3023.1319 - Pavimentação Asfáltica de Vias

4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações
2500 - 000 - Recursos Não Vinculados de Impost....... R$ 350.000,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 17 de agosto de 2023.
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